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CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA
ESTADO DE SÃO PAULO
www.camarafranca.sp.gov.br

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º09, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
Nomeia os membros para Estudos, Defesa e Acompanhamento das Negociações do Dissídio Coletivo dos Servidores Públicos Municipais de Franca e dá outras providências.

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, pelo seu Presidente, no uso de suas atribuições privativas estabelecidas no Regimento Interno e;
CONSIDERANDO a edição da Resolução nº 700/2025, que instituiu a Frente Parlamentar para Estudos, Defesa e Acompanhamento das Negociações do Dissídio Coletivo dos Servidores Públicos Municipais de Franca e dá outras providências.; 
Esta Presidência baixa o seguinte:

ATO DA PRESIDÊNCIA

Art. 1º Ficam adiante nomeados os vereadores que comporão a Frente Parlamentar para Estudos, Defesa e Acompanhamento das Negociações do Dissídio Coletivo dos Servidores Públicos Municipais de Franca, instituída pela Resolução 700/2025:
I- Presidente: Marcelo Tidy;
II- Vice-presidente: Gilson Pelizaro;
III- Relator: Marília Martins;
IV- Primeiro suplente: Zezinho cabeleireiro.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Franca, 19 de março de 2026.



Ver. Fransérgio Garcia Braz
Presidente
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